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Rio Grande
vigente, em
Derrubadas,

mmaE@§Arffi»

concede férius à servidora municipat e dd ouÍras
providências.

ALAIR CEMIN, Frefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
do sul, no uso das atribuições que lhe sáo confericlas pela I_egislação
especial ao art. BB do Estatuto do servidor público dà Muniãipio'oe

CONCEDE

À servidora municipal, MAURICETA FUHR pEREIRA, nocargo de TécniT 
Prn 

trnfermagem, lótada na SecretariaMunicipal de Saúde esaneamento, 30 (trinta) dias de férias, a contar de 01 de abril a 30 de abril de2021, sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de o2l05l2o1g a0110512019 e 25 (vinte e cinco) dias referente ao períodã aquisitivo de 02105/2019
a 0110512020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 30 demarço de 2021.

Registre-se e Publique-se
Aos 30/0312021.
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Agente de Recursos Humanos.
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